
 

 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS

ATA

//

ATA DA 3ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA
PESSOA IDOSA - CEDPI-RO

 

O CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA - CEDPI , no uso das atribuições
que lhes são conferidas pela Lei Complementar nº 937, de 31 de março de 2017, bem como pelo
Regimento Interno (Publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia em 18/12/2017), torna pública a
Ata da Reunião Ordinária do dia 11/04/2023, em consonância com a portaria nº 244, publicada em 12 de
maio de 2022, o qual institui normas e recomendações para elaboração de Ata de Reuniões dos órgãos
colegiados vinculados à Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS. Após
lida e aprovada, a Ata será assinada eletronicamente pelos Conselheiros presentes, conforme lista de
presença abaixo.

 

- Local: Plataforma Zoom e Casa dos Conselhos Estadual

- Data: 11/04/2023

- Hora de início: 08h30

- Duração da Reunião: 2h15

 

CONSELHEIROS(AS) E CONVIDADOS(AS) PRESENTES:
- Presidente: José Neves Sobrinho.

- Conselheiros(as) Presentes (14):
Governamentais (9): José Neves Sobrinho (SEAGRI); João Bosco de Lima Cardoso (SESAU); Adriane
do Nascimento Soares (SEAS); Ana Lúcia Paraguassu de Souza (SEDUC); Inácia Damasceno Lima
(SEDUC); Luciana Silva Cavalcante (SESDEC); Rahany Aline Correa Queiroz (SESDEC); Marcelo da
Silva Lima (SETUR); Antônio José Nunes de Mesquita (SETUR);

Sociedade Civil (5): Eledir Mello Cardoso Alves (Arquidiocese); Francisca Vanusa Silva Soares
(ABRAZ); Deusdedi Rodrigues Alves (CRP); Railene Silva Souza (SESC); Maria das Graças Lima
(FEDER);

- Convidados Presentes (0): Sem convidados.

- Registro da Reunião: Assessor Alexander Nunes de Farias.

- Ofício de Convocação: Ofício nº 1585/2023/SEAS-CEDPI - SEI nº . 0036983417

 

AUSÊNCIAS E FALTAS JUSTIFICADAS:
- Entidades/Órgãos Ausentes (1): SEJUCEL; CRESS; SINDSEF;
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- Faltas Justificadas (0): Sem justificativas.

 

GRAVAÇÃO DA REUNIÃO:
- Link: https://drive.rondonia.ro.gov.br/s/7FT6cTo9eemxZgX
Observação: Para assistir ou fazer o download da gravação da reunião, acesse o link acima. Caso o
arquivo esteja indisponível para download, solicite uma cópia do arquivo de mídia para a Casa dos
Conselhos Estadual através do email: gcc@seas.ro.gov.br
 

PAUTA DA REUNIÃO:

Nº DESCRIÇÃO ASSISTIR NA
GRAVAÇÃO

1 Fiscalização do COREN/RO nas ILPIs; 01min16seg.
2 Elaboração do Projeto do Dia da Pessoa Idosa - 2023; 1h38:03seg
3 Informes Gerais; 02h12:10seg.

 

RESUMO DA DISCUSSÃO DA REUNIÃO:
Aos onze de abril de dois mil e vinte e três, iniciou-se a 3ª Reunião Ordinária híbrida do Conselho
Estadual dos Direito da Pessoa Idosa - CEDPI/RO, ocorrendo por meio de videoconferência gravada
através da plataforma Zoom, e presencial na Casa dos Conselhos Estadual. Iniciada a reunião, no item 1
da pauta (Ver 01min16seg. da gravação), o Presidente agradeceu a presença de todos os presentes e
relatou a dificuldade que as Instituições de Longa Permanência para Idosos (ILPIs) estão passando. Ele
também teceu alguns comentários sobre a iniciativa da criação de uma Associação para uma melhor
organização dessas Instituições. Na sequência, informou que tomou conhecimento sobre a fiscalização do
Conselho Regional de Enfermagem (COREN/RO) nas ILPIs, e passou a palavra para o Conselheiro João
Bosco discorrer sobre o tema. O Conselheiro João Bosco (13min28seg. da gravação), informou que
sugeriu esse item de pauta em virtude de uma demanda ocorrida na ILPI de Vilhena, onde a Diretora da
Instituição entrou em contato de forma muito preocupada de que o COREN havia comparecido no local
para fazer uma fiscalização, e fizeram várias exigências considerando que lá possui profissionais da área
da enfermagem. Por essa razão, o Conselheiro informou que se dirigiu até a sede do COREN e solicitou
esclarecimentos sobre essa fiscalização, vez que, dessa ação fez pairar várias dúvidas para a Diretoria da
Instituição efetuar a devida adequação. E no contato com o Diretor de Fiscalização do COREN sobre essa
situação, o Conselheiro João Bosco informou que teve a percepção de que eles desconhecem a realidade e
as peculiaridades das ILPIs de Rondônia. Desse modo, solicitou para a Assessoria deste Conselho que
enviasse um convite para o Presidente do COREN/RO participar desta reunião ordinária, contudo, não
houve possibilidade em razão de estarem ocupados em outros compromissos no mesmo horário. O
Conselheiro lamentou a ausência de qualquer representante do COREN/RO nesta reunião, mas informou
que eles se colocaram à disposição para comparecer em outro momento. Com a palavra, o Conselheiro
Deusdedi afirmou que também teve conhecimento desse fato pelo Sr. Marcelo, Diretor de uma ILPI de
Porto Velho. Ele pontuou que, embora não haja qualquer ilegalidade na ação de fiscalização, a legislação
não obriga a presença de profissionais de enfermagem nas ILPIs, mas sim de cuidadores capacitados para
lidar com os idosos. O conselheiro afirmou ainda que compreende a valorização que deve ser dada aos
profissionais de enfermagem, mas que, considerando as peculiaridades das ILPIs e os fatores impactantes
de ações do Legislativo e do Executivo, não poderia nenhuma ILPI ficar prejudicada diante dessa questão.
A Conselheira Francisca Vanusa recomendou ao Presidente do Conselho que fizesse o agendamento de
uma reunião com o Governador e Deputados da Assembleia Legislativa para tratar desse assunto, e ver a
possibilidade de uma parceria ou convênio na contratação de profissionais de saúde para as ILPIs. Na
sequência, a Conselheira Inácia destaca inicialmente que a justiça em relação à valorização financeira dos
profissionais de enfermagem é necessária, porém, faltou ao COREN/RO nessa oportunidade um melhor
diálogo sobre suas ações nas ILPIs. Ela relatou que, em visita recente à algumas ILPIs do interior de
Rondônia com o objetivo de acompanhar a entrega dos kits para os idosos, verificou a dificuldade nos
cuidados aos idosos e sugeriu que universitários da área de saúde pudessem estagiar nessas instituições
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para auxiliar de forma voluntária. Durante os relatos e discussões na reunião sobre as ILPIs, o Conselheiro
João Bosco ressaltou que, em relação aos kits dos idosos que já foram entregues, tem recebido um retorno
positivo e agradecimento de todos os Diretores das ILPIs sobre os itens que compõem o kit,
principalmente referente às fraldas. Ele agradeceu à SEAS e pontuou que os kits foram adquiridos com o
Fundo Estadual do Idoso. Em seguida, a Conselheira Adriane, representante da SEAS, fez uma observação
de que esses kits integram um projeto denominado “Kit Idoso Protegido” e foram adquiridos com recursos
da Coordenadoria Estadual de Direitos Humanos, que funciona dentro da SEAS. Ela informou que o valor
do Fundo do Idoso foi utilizado para as despesas de deslocamento desses kits para as ILPIs no interior de
Rondônia, incluindo diárias e custeio dos servidores e conselheiros que acompanharam as entregas. A
informação pode ser conferida no minuto 1h27:54seg. da gravação. Após os debates sobre o primeiro item
da pauta, o Presidente colocou em votação o agendamento de uma reunião extraordinária para o dia
25/04/2023, com o objetivo de convidar o COREN/O, o CRESS e as ILPIs para a continuidade de
tratativas e esclarecimentos sobre esse tema da fiscalização do COREN. E de forma unânime, os
Conselheiros presentes votaram a favor (ver registro da gravação em 1h35min13seg). No item 2 da pauta
(Ver 1h38:03seg da gravação), o Presidente relata que chegou a comentar sobre esse Projeto do Dia da
Pessoa Idosa com alguns Deputados, com o objetivo de que seja transformado futuramente em lei no
Estado de Rondônia. O Presidente faz um encaminhamento para que seja confeccionado um ofício para a
Deputada Estadual Dra. Taíssa com o fim de agendar uma reunião para conversar sobre esse assunto (Ver
1h43:09seg da gravação). Na sequência, o Conselheiro João Bosco solicita para registrar que, no ano de
2022 o Conselho fez um grande trabalho junto com as ILPIs acerca da conscientização dos direitos da
Pessoa Idosa no evento do Dia da Pessoa Idosa - DPI realizado no Espaço Alternativo de Porto Velho.
Além disso, foi disponibilizado também para as ILPIs, a pedido do Presidente José Neves, um curso para a
preparação dos profissionais de saúde que atuam na atenção primária à saúde, e a SEAS disponibilizou um
curso sobre gestão sustentável para Instituições de Longa Permanência através da Universidade Federal de
Viçosa, e lamenta a falta de adesão de 100% dos Diretores das ILPIs de Rondônia. Por fim, parabenizou a
atuação dos Conselheiros do CEDPI. Na sequência, o assessor Alexander informou que compartilhou com
todos os membros da comissão, formada na reunião anterior, um arquivo contendo um esboço do projeto.
Ele também acrescentou que, assim que a comissão concluir o projeto, será enviado para análise da SEAS.
Em seguida, a Conselheira Inácia fez um comentário sobre a data escolhida para este evento, que seria no
final de novembro. Ela observou que esse período coincide com os exames finais das faculdades, o que
pode dificultar a participação da comunidade escolar neste importante evento para a conscientização sobre
a convivência com o idoso. Por isso, sugeriu antecipar a data do evento para que haja uma maior
participação dos estudantes. Em seguida, o assessor Alexander comenta que compartilhou com cada
membro da comissão formada na reunião anterior um arquivo para servir como esboço do projeto, e que
assim que for concluído pela comissão, será enviado para a SEAS. Com a palavra, a Conselheira Inácia
comenta que a data escolhida para acontecer o evento, em meados de final de Novembro, é um período em
que as faculdades estão muito atarefadas com exames finais, e é essencial que a comunidade escolar possa
participar desse evento para conscientizar sobre a convivência com o idoso. Dessa forma, sugere que a
data seja um pouco antecipada para ter a participação em massa dos estudantes. O Presidente José Neves
comenta que o evento será realizado num sábado, onde comumente não há funcionamento de Escolas, e
não seria necessário a presença de muitos universitários, mas sugere que seja criado um calendário sobre
esse evento, e após conhecimento e manifestação das Instituições de Ensino, que possa ser analisado pela
comissão e feito as devidas adequações. O Presidente reitera que o seu desejo sobre esse Projeto é que ele
possa ocorrer também em outros Municípios de forma simultânea no mesmo dia, e assim, por meio de
uma futura lei, que este evento importante possa ser subsidiado pelo Estado de Rondônia. No item 3 da
pauta (Ver 02h12:10seg. da gravação), não houve a apresentação de outros informes pelos Conselheiros
presentes. E não havendo nada mais a tratar, o Presidente José Neves Sobrinho, agradeceu novamente a
presença de todos os Conselheiros(as), e deu por encerrada a Reunião Ordinária do CEDPI/RO. Desta
feita, após lida e aprovada, a Ata será assinada eletronicamente pelos Conselheiros(as) presentes, os quais
consentem com a divulgação de sua imagem registrada na gravação desta reunião pública.

 

ENCAMINHAMENTOS E DELIBERAÇÕES:

Nº DESCRIÇÃO ASSISTIR NA
GRAVAÇÃO
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1

Agendamento de uma reunião extraordinária para o dia 25/04/2023 com o
fim de convidar o COREN, o CRESS, as ILPIs de Rondônia e alguns
Deputados Estaduais para tratar da Fiscalização do COREN/RO nas ILPIs, e
outros assuntos pertinentes.

1h35:13seg.

2

Fazer um ofício para a Deputada Estadual Dra. Taíssa (Presidente da
Comissão de Defesa Dos Direitos da Criança, Adolescente, Mulher e Idoso),
para que seja agendado uma reunião com o fim de tratar sobre o projeto do
Dia da Pessoa Idosa - DPI-RO.

1h43:09seg.

 

PRÓXIMA REUNIÃO:
- Tipo de Reunião: Extraordinária

- Data: 25/04/2023

- Horário: 8h30

 

JOSÉ NEVES SOBRINHO
Presidente do CEDPI-RO

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ NEVES SOBRINHO, Secretário(a) Executivo(a), em
24/04/2023, às 13:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Inacia Damasceno Lima, Técnico(a), em 24/04/2023, às
14:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Eledir Mello Cardoso Alves , Usuário Externo, em
24/04/2023, às 15:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por maria das graças de lima , Usuário Externo, em 24/04/2023,
às 18:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo da Silva Lima , Chefe de Unidade, em 25/04/2023,
às 09:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por JOAO BOSCO DE LIMA CARDOSO , Assessor(a), em
25/04/2023, às 09:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Vanusa Silva Soares , Usuário Externo, em
25/04/2023, às 13:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.
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Documento assinado eletronicamente por DEUSDEDI RODRIGUES ALVES , Usuário Externo, em
26/04/2023, às 01:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO JOSE NUNES DE MESQUITA , Assessor(a),
em 27/04/2023, às 13:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus
§§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Silva Cavalcante, Ouvidor(a), em 28/04/2023, às
08:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por ADRIANE DO NASCIMENTO SOARES , Gerente, em
02/05/2023, às 13:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por ANA LUCIA PARAGUASSU DE SOUSA , Técnico(a), em
02/05/2023, às 13:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Rahany Aline Correa Queiroz , Técnico, em 02/05/2023, às
13:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Railene da Silva Sousa , Usuário Externo, em 02/05/2023,
às 18:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0037337596 e o código CRC CE362C9C.

Referência: Caso responda este(a) Ata, indicar expressamente o Processo nº 0026.000854/2023-01 SEI nº 0037337596
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